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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO-LEI N.º 
437/2015, QUE PROCEDE À PRIMEIRA ALTERAÇÃO AO DECRETO-LEI 
N.º 142/2008, DE 24 DE JULHO, QUE APROVA O REGIME JURÍDICO DA 
CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DA BIODIVERSIDADE 

 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 
_____________________________________________________________________________ 
 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à 
apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua 
Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o projeto de decreto-lei n.º 
437/2015, que procede à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de 
julho, que aprova o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade. 

A mencionada proposta de lei deu entrada na Assembleia Legislativa no passado 
dia 27 de julho de 2015, tendo sido enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, 
Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer. 

 
Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 
_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 
relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam 
respeito à Região exerce-se por força do disposto no nº 2 do artigo 229º da 
Constituição da República Portuguesa e na alínea g) do nº 1 do artigo 7º do 
Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores, na redação que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 
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Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do 
respetivo parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34º do citado Estatuto 
Político-Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos 
termos do disposto no artigo 118º do Estatuto Político-Administrativo (e não artigo 
80.º como indicado no pedido de urgência).  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 
permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42º 
do Regimento. 

Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores nº 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria relativa ao 
Ambiente é da competência da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 
Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 
_____________________________________________________________________________ 

a) Do pedido de urgência 

No caso presente, foi solicitada a emissão de parecer por esta Assembleia até ao dia 
05 de agosto de 2015, por razões de urgência fundamentada na necessidade de 
aprovação do projeto de diploma, “com a maior brevidade”, “uma vez que a sua 
regulamentação termina no dia 5 de agosto”. 

Como atrás se aludiu, o prazo para a audição da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores foi fixado em 20 dias pela revisão do respetivo Estatuto 
Político-Administrativo, operada pela Lei 2/2009, de 12 de janeiro.  

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 118.º do Estatuto Político - 
Administrativo, e não no n.º 1 do artigo 80.º, como refere o ofício enviado 
pela Presidência do Conselho de Ministros, os prazos para a audição dos 
órgãos de governo próprio “podem ser encurtados, em situações de manifesta 
urgência devidamente fundamentada”. 
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Dada a considerável importância que a matéria em apreço comporta e a 
necessidade de estudo aturado por parte da Região Autónoma dos Açores, que não 
se compadece com a prática reiterada de solicitação de urgência que não permite o 
exercício daquela prerrogativa, não se considera fundamentada a urgência. 

 

b)  Na generalidade 

A iniciativa procede à revisão do regime jurídico da conservação da natureza e da 
biodiversidade. Mais indica que, de acordo com o novo paradigma de gestão 
territorial, de corrente da aprovação das bases da política pública de solos, de 
ordenamento do território e de urbanismo, as normas dos programas especiais que, 
em função dos regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais em presença, 
estabelecem ações permitidas, condicionadas ou interditas relativas à ocupação, 
uso e transformação do solo devem integrar o conteúdo material de um plano 
territorial de âmbito intermunicipal e municipal, procurando-se garantir a 
compatibilização das diferentes normas num único plano e evitar a sobreposição de 
regras e objetivos conflituantes. 

Mais refere que “com a aprovação da Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, que estabelece 
as Bases da Política de Ordenamento e de Gestão do espaço Marítimo Nacional e da 
respetiva legislação complementar importa também garantir a articulação mar-
terra, em matéria de regulação e gestão das áreas marinhas protegidas.” 

  

c) Na especialidade 

Na análise na especialidade não foram apresentadas propostas de alteração. 
 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS manifesta nada ter a obstar face à iniciativa em 
apreço, considerando que a mesma não se aplica na Região Autónoma dos Açores, 
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dada a vigência, na Região, do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de 
abril, que estabelece o Regime jurídico da conservação da natureza e da proteção da 
biodiversidade, transpondo para o âmbito do ordenamento jurídico regional a 
Diretiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação 
dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens, e a Diretiva n.º 2009/147/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009, relativa à 
conservação das aves selvagens. 

O Grupo Parlamentar do PSD manifesta nada ter a opor à iniciativa, 
considerando que a mesma não se aplica à Região por esta ter legislação e 
competências próprias na matéria em questão.  

O Grupo Parlamentar do CDS/PP manifesta nada ter a opor à iniciativa em 
apreço. 
 
A Representação Parlamentar do PCP não se manifestou. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a 
Comissão promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do 

BE e do PPM, que não se manifestaram. 

 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão dos Assuntos Parlamentares, 
Ambiente e Trabalho deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável em 
relação ao projeto de decreto-lei n.º 437/2015, que procede à primeira alteração do 
Decreto-Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, que aprova o regime jurídico da 
conservação da natureza e da biodiversidade, tendo em conta a sua não 
aplicabilidade à Região Autónoma dos Açores. 
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Ponta Delgada, 05 de agosto de 2015 

 

A Relatora, 

 

 

Marta Couto 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 

 

Francisco Coelho 

 

 


